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dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 22/07/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7957 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17982 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 042016510010251-9). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. oMiSSÃo dE SaÍdaS. iMProcEdÊN-
cia. 1. correta a decisão singular que julga improcedente o aiNf, quando 
restar comprovado nos autos que a descrição da infração supostamente 
infringida não se coaduna com a capitulação da infringência e documentos 
constantes dos autos, o que cerceia o direito de defesa do contribuinte. 2. 
recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 22/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7956 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18042 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 092017510001328-7). coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. 
EMBarGo À aÇÃo fiScal. NoTificaÇÃo Válida do iNÍcio da aÇÃo 
fiScal. PrEliMiNar rEJEiTada. diliGÊNcia iNdEfErida. 1. a pena-
lidade aplicada no art. 78, inciso Xi, alínea c, item 2 da lei nº 5.530/89, 
está de acordo com a ocorrência e o enquadramento legal da infringência, 
descritos no auto de infração sob análise, e dentro dos limites da lei. 2. as 
notificações e intimações devem obedecer ao disposto no art. 14, incisos I, 
ii, e iii da lei n. 6.182/98. 3. deve ser indeferido o pedido de diligência, 
quando comprovada a correta notificação do Termo de Início de Fisca-
lização ao contribuinte. 4. Preliminar de nulidade do aiNf rejeitada por 
unanimidade, por restar claro e inquestionável que o auto de infração foi 
entregue no domicílio do contribuinte e assinado por preposto da empresa. 
5. Deixar de apresentar documentos e livros fiscais requisitados pela auto-
ridade fiscal, na forma da legislação tributária estadual, constitui embargo 
à ação fiscal, sujeitando o contribuinte às cominações legais. 6. Recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 22/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7955 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17788 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 352013510007936-3). coNSElHEira rElaTora: Maria dE fá-
TiMa cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo 
NÃo rEGUlar. iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão singular que afas-
tou a cobrança de antecipação especial por ativo não regular, em face de 
pagamento anterior à lavratura de Termo de apreensão e depósito e do 
Auto de Infração e Notificação Fiscal. 2. Recurso conhecido e improvido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/07/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7954 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17962 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 352019510001602-0). coNSElHEira rElaTora: Maria 
dE fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. aUTo dE iNfraÇÃo. aTiVo 
NÃo rEGUlar. aPrEENSÃo dE MErcadoriaS. liMiNar EM MaNdado 
dE SEGUraNÇa. 1. decisão liminar em Mandado de Segurança impetrado 
pelo sujeito passivo que impede a apreensão de mercadorias para cobran-
ça de tributo em decorrência da situação fiscal de ativo não regular, im-
pede a fazenda Estadual de efetuar a lavratura de Termo de apreensão e 
depósito pelo não recolhimento antecipado de icMS pelo sujeito passivo, 
ainda que este se encontre na situação fiscal de ativo não regular. 2. É nulo 
o Auto de Infração e Notificação Fiscal lavrado em decorrência de Termo 
de apreensão e depósito emitido após a intimação à fazenda Estadual da 
decisão judicial que impede a apreensão de mercadorias em razão da situ-
ação fiscal de ativo não regular do Impetrante. 3. Preliminar de nulidade do 
Tad acolhida, impondo-se também a nulidade do aiNf dele decorrente. 4. 
recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 20/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 22/07/2021.
acÓrdÃo N.7953 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18298 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 022015510000123-8). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: iTcd. aUSÊNcia dE doaÇÃo. iMProcEdÊNcia. 
1. correta a decisão singular que julgou improcedente o auto de infração 
em razão de não restar caracterizada a doação. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 20/07/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 20/07/2021.
acÓrdÃo N.7952 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 18338 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 192018510002265-0). coNSElHEiro rElaTor: dio GoNÇal-
VES carNEiro. EMENTa: iTcd. aUSÊNcia dE doaÇÃo. iMProcEdÊN-
cia. 1. Quando não houver a transmissão efetiva de um bem ou direito 
através da doação ou causa mortis não há de se falar na cobrança do iTcd. 
2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SES-
SÃo do dia: 20/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/07/2021.
acÓrdÃo N.7951 - 2ª cPJ. rEcUrSo N. 17518 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 022016510005920-9). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. iMPro-
cEdÊNcia. 1. o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gera-
dor da obrigação e rege-se pela lei então vigente. 2. correta a decisão sin-
gular que declara a improcedência da infração, quando inexistir operações 
sujeitas à cobrança do icMS antecipado na entrada no período indicado no 
aiNf. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 20/07/2021. daTa do acÓrdÃo: 20/07/2021.

Protocolo: 692827

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

contrato Nº: 111/2021
objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços con-
tinuados de manutenção predial e realização de mudanças de layout, na 
área de engenharia elétrica (mão de obra e material), por demanda, nas 
unidades do Banpará localizadas na capital (icoaraci e Mosqueiro), ana-

nindeua, Marituba, Benevides e Santa Bárbara, em regime de empreitada 
por preço unitário.
Valor Total Estimado: r$-1.546.394,35 (Hum milhão, quinhentos e quaren-
ta e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e trinta e cinco centavos)
data de assinatura: 13.08.2021
Vigência: 13.08.2021 a 12.08.2022
Pregão Eletrônico Nº 002/2021
contratado: Polo ENGENHaria coM lTda
Endereço:  Travessa Humaitá, nº 91 Bairro: Pedreira
cEP:  66.083-340  Belém/Pa
Telefone: (91) 3264-7500
ordenador responsável:  Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 692817

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

dispensa Nº: 024/2021
data: 12.08.2021
Prazo: 12 (doze) meses
Valor Total : r$ 122.945,00 (cento e vinte e dois mil, novecentos e qua-
renta e cinco reais).
Objeto: Inscrição nos exames de certificação profissional ANBIMA CPA-10 
e cPa-20, on line, e suas atualizações, em cumprimento à resolução cMN 
nº 3158/2003.
fundamento legal: art. 29, inciso Vii, da lei nº 13.303/2016.
contratada: aSSociaÇÃo BraSilEira daS ENTidadES doS MErcadoS 
fiNaNcEiro E dE caPiTaiS - aNBiMa.
Endereço: Praia do Botafogo, nº 501, Bloco ii, conjunto 704 Bairro: Botafogo
cEP: 22250-911  rio de Janeiro/rJ
Telefone: (21) 3814 3800
ordenador responsável: Braselino carlos da assunção Sousa da Silva

Protocolo: 692769

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria N° 726 de 13 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de Julho de 1997, 
publicado no doE N° 28.508/18.07.1997 e,
coNSidEraNdo o teor do Processo nº 2021/887495.
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 23.07.2021, os efeitos na Portaria coletiva nº 622 
de 10/09/2020, publicada no doE nº 34.344 de 15/09/2020, que prorro-
gou a cessão para a fUNdaÇÃo PÚBlica ESTadUal HoSPiTal dE clÍ-
NicaS GaSPar ViaNNa, da servidora TErEZiNHa da coNcEiÇÃo lEÃo, 
matrícula nº 5082340/1, cargo ENfErMEiro.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 13.08.2021.
roMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 692991
Portaria N° 0724 de 12 de aGosto de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2021/870521.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora VEra lÚcia alMEida daMoUS, matrícula nº 
119032/1, lotada no 4º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder 
pelo cargo comissionado de cHEfE da diViSÃo dE orGaNiZaÇÃo, 
coNTrolE E aValiaÇÃo dE cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 
01.09.2021 a 30.09.2021, em substituição a titular aNNa lariSSa da 
SilVa SErra, matrícula nº 57194739/2, que se encontrará em gozo de 
férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
12.08.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 692682
errata

Fica retiFicado Na Portaria N° 0593 de 30/06/2021, PUBLi-
cada No doe N° 34.626 de 02/07/2021, QUE dESiGNoU a SErVido-
ra Narda caroliNa fErrEira carNEiro, MaTrÍcUla Nº 57201976/3, 
Para rESPoNdEr PElo carGo coMiSSioNado dE cHEfE dE GaBiNETE/ 
daS-4, o SEGUiNTE;
oNde se LÊ: No PErÍodo dE 05/07/2021 a 01/08/2021.
Leia-se: No PErÍodo dE 05/07/2021 a 29/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
16.08.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em exercício.

Protocolo: 692850


